
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. SÍNTESE:  

 
a) Objeto: CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA, PARA PRESTACAO DE SERVICOS 

TECNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA EM 
DIREITO PUBLICO, COM INTUITO DE INCREMENTACAO DA ARRECADACAO 
MENSAL DO FPM IDENTIFICACAO E QUALIFICACAO DA EXISTENCIA DE CREDITOS 
DE IRRF E DECORRENTES DE RECOLHIMENTOS INDEVIDOS AO INSS E A 
EXISTENCIA DE MULTAS INCONSTITUCIONAIS INSERIDAS NOS PARCELAMENTOS 
PASSIVEIS DE REVISAO, PROCEDIMENTOS ADEQUADOS PARA QUITACAO E 
REVISAO JUDICIAL DAS DIVIDAS FEDERAIS E PREVIDENCIARIAS E 
RECONHECENDO O DIREITO DO MUNICIPIO, INCLUINDO CALCULOS, 
LEVANTAMENTO, LAUDO TECNICO 
 

b) Fiscal do Contrato: José de Barros Neto – Matrícula 11545 

c) Gestor do Contrato: Francisco de Oliveira Junior – Matrícula 13152 

d) Vigência Contrato: 12 meses  

e) Prazo de Entrega: A empresa deve iniciar a prestação dos serviços imediatamente após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 
2. ÓRGÃO(S) REQUERENTE(S): 

a) Secretaria Municipal de Administração 

 
3. INFORMAÇÕES GERAIS: 

 
3.1. Tipo da Despesa: 

( ) Aquisição de bens  
( X ) Serviços Gerais  

( ) Obras de Engenharia  
( ) Serviços de Engenharia  
 

3.2. Rito:  

(X)  Ordinário (Inexigibilidade) 
 

3.3. Fundamento Legal: 

(X) Inexigibilidade de Licitação – artigo 74, inciso III, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 

3.4. Tipo de Análise: 

(X) Compatibilidade do preço ofertado com o mercado, adotando-se como referência a mediana do 
Radar do TCE-MT. 

 
4. OBJETO:  

Item 
Código 
TCE/MT 

Descrição Unid Qtd 

Valor 
estimado a 

ser 
recuperado 

Valor Total 

01 00085228 

SERVICO DE CONSULTORIA NA AREA 
JURIDICA - CONTRATACAO DE PESSOA 
JURIDICA, PARA PRESTACAO DE 
SERVICOS TECNICOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA JURIDICA EM DIREITO 
PUBLICO, COM INTUITO DE 
INCREMENTACAO DA ARRECADACAO 
MENSAL DO FPM IDENTIFICACAO E 
QUALIFICACAO DA EXISTENCIA DE 
CREDITOS DE IRRF E DECORRENTES 
DE RECOLHIMENTOS INDEVIDOS AO 
INSS E A EXISTENCIA DE MULTAS 
INCONSTITUCIONAIS INSERIDAS NOS 
PARCELAMENTOS PASSIVEIS DE 

UNID 1 

R$ 200,00 
para cada 
parcela de 

benefício de 
R$ 

1.000,00. 

R$ 
1.000.000,00 



REVISAO, PROCEDIMENTOS 
ADEQUADOS PARA QUITACAO E 
REVISAO JUDICIAL DAS DIVIDAS 
FEDERAIS E PREVIDENCIARIAS E 
RECONHECENDO O DIREITO DO 
MUNICIPIO, INCLUINDO CALCULOS, 
LEVANTAMENTO, LAUDO TECNICO 

 
Valor Global: R$ 1.000.000,00 (UM MILHÃO DE REAIS) 
 
Valor do Contrato: 

O contrato começa afirmando que é impraticável estimar exatamente o montante total envolvido na 
possível redução das despesas orçadas ou no aumento das receitas. 
Portanto, o valor inicial provisório do contrato é de R$ 1.000.000,00. 
Esse valor será automaticamente reajustado no futuro, para mais ou para menos, com base nos 
resultados do trabalho contratado. Se o benefício for superior ou inferior, o valor será ajustado. 
 
Remuneração Ad Exitum: 

Em contrapartida ao trabalho realizado, a empresa receberá honorários exclusivamente “ad exitum”. 
Esses honorários são calculados com base no benefício obtido em favor do Município como resultado dos 
serviços prestados. 
A base para o cálculo é de R$ 200,00 para cada parcela de benefício de R$ 1.000,00. 
Os valores devidos serão pagos nos 5 dias após a comprovação através do relatório de Atividades e de 
Resultados, com a comprovação do benefício econômico e/ou financeiro, , mediante a apresentação de 
Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente, através de depósito bancário no Banco 
Itaú - 341, Agência 3070, Conta Corrente 18750-9. 
  
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A solução envolve a contratação de uma pessoa jurídica especializada para prestar serviços de 
consultoria e assessoria jurídica em Direito Público. O objetivo é incrementar a arrecadação mensal do 
Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e recuperar créditos de Imposto de Renda Retido na Fonte 
(IRRF) e recolhimentos indevidos ao INSS. A consultoria também revisará multas inconstitucionais em 
parcelamentos, adotará procedimentos para quitação e revisão judicial de dívidas federais e 
previdenciárias, e fornecerá suporte na gestão dos restos a pagar. Através de cálculos, levantamento de 
dados e laudos técnicos, a consultoria buscará identificar e quantificar recursos extraordinários 
recuperáveis, otimizando as finanças municipais. 
 
6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

6.1. A empresa será responsável pelo fornecimento de serviços técnicos especializados de consultoria e 
assessoria jurídica em Direito Público, a ser utilizado pela Secretaria Municipal de Administração. 
6.2. A empresa deverá fornecer os serviços nas seguintes condições: execução presencial e remota, 
incluindo visitas in loco, atendimento via telefone, e-mail, WhatsApp, Google Meet, Skype, garantindo 
qualidade técnica e eficiência. 
6.3. É de responsabilidade da Empresa: elaborar peças processuais necessárias com base na auditoria 
dos parcelamentos e dívidas do município de Porto Esperidião, incluindo a elaboração de laudo de 
créditos a recuperar. 
6.4. A CONTRATADA será responsável por quaisquer custos adicionais relacionados à execução dos 
serviços, incluindo deslocamento, hospedagem, alimentação, gastos tributários e trabalhistas durante 
todo o período de execução. 
6.5. O suporte para garantia do adequado fornecimento dos serviços deverá ser gratuito e abrangerá toda 
a vigência do contrato, assegurando o cumprimento dos objetivos estabelecidos. 
Essa estrutura visa assegurar que todos os aspectos necessários para a prestação dos serviços de 
consultoria e assessoria jurídica em Direito Público sejam detalhadamente cobertos, alinhados com os 
objetivos específicos da Prefeitura Municipal de Porto Esperidião. 
 
7. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS:  
7.1. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  
 

7.1.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
7.1.2. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 
Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, ainda que em 
documento unificado;  
7.1.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da Licitante; 
7.1.4. Atenham-se os licitantes que, para os Estados que ainda não emitem Certidão Unificada de 
regularidade fiscal, deverão ser apresentadas tanto a certidão expedida pela Secretaria de Fazenda 
quanto pela Procuradoria Geral do Estado, ou outros órgãos correlatos, que atestem a inexistência de 



créditos tributários ou não tributários inscritos ou não em Dívida Ativa; 
7.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da Licitante e da Fazenda Municipal de 
Porto Esperidião/MT; 
7.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e  
7.1.7. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  
 
7.2 Das Declarações:  

a) Do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 
procedimento, inclusive quanto ao cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o artigo 93 da Lei Federal n.° 8.212/1991 
(Planos de Beneficios da Previdência Social), se couber; e ao cumprimento do disposto no artigo 68, 
inciso VI da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
7.3. Cópia da consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), na hipótese de pessoa jurídica; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, na hipótese de pessoa jurídica; e 
c) Consulta dos Impedidos de Contratar pelo TCE/MT. 
 
7.4. Documentação Específica para Inexigibilidade: 

7.4.1 Comprovação de  competência técnica com certificações e qualificações pertinentes às atividades 
requeridas 
 
8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto/prestação dos serviços, 
observado o cronograma de pagamento estabelecido pela Prefeitura Municipal de Porto Esperidião/MT, 
em conformidade com artigo 141 da Lei Federal n.° 14.133/2021. 
8.2. A CONTRATADA deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas correspondentes a execução do 
objeto deste termo, devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e 
devidamente atestada pelo agente público designado pela Administração, devendo ainda estar 
acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento autorizadas pela Administração.  
8.3. Após o ATESTO dos agentes público responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato, o 
MUNICÍPIO efetuará o pagamento das Notas Fiscais, mediante Ordem Bancária. 
8.4. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, rasuras ou imperfeições, será devolvida à CONTRATADA 
para retificação e reapresentação, reabrindo-se o prazo de pagamento após a reapresentação. 
8.5. A CONTRATADA deverá apresentar as seguintes documentações para fins de pagamento: 
8.5.1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 
Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, ainda que de modo 
unificado;  
8.5.2. Certidão de Regularidade de Tributos Municipais, da sede da Licitante; 
8.5.3. Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais, da sede da Licitante; 
8.5.4. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); e  
8.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
8.6. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, devendo o 
contratado ficar responsável pela conferência de tal validade.  
8.7. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
8.8. O CNPJ/MF da CONTRATADA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento de contratação. 
8.9. O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem a apresentação das 
respectivas requisições expedidas e assinadas pela Administração. 
 
8.10. O CONTRATANTE, independente das quantias previstas neste instrumento poderá sustar o 
pagamento de qualquer fatura ou recibo no todo ou em parte, nos seguintes casos: 
a) Execução incorreta ocorrida nos serviços; e 
b) Existência de qualquer débito exigível pelo CONTRATANTE  
8.11. Na emissão das notas fiscais para pagamento, as empresas deverão observar:  
8.11.1. O disposto na legislação tributária nacional, estadual e do Município de Porto Esperidião/MT; e  
8.11.2. As regras de retenção do Imposto de Renda dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 
11 de janeiro de 2012 e na legislação do Município de Porto Esperidião/MT. 
 
9. OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 



seus anexos. 
9.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 
9.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho. 
9.4. Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato. 
9.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação 
vigente. 
9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o artigo 143 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
9.7. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas. 
9.8. Cientificar a Procuradoria Jurídica do Município de Porto Esperidião/MT para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.9. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, declarações 
e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o atendimento 
de providências, o compromisso de qualidade, etc, bem como fornecer à CONTRATADA recibos, 
atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos que exijam essas comprovações. 
9.10. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos. 
9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
9.12. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, Aviso de Dispensa e 
respectivo Contrato Administrativo, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2. Manter preposto aceito pela Administração para interlocução do fornecimento, ou no local da obra 
ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
10.2.1.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para a execução do objeto. 
10.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela Administração, obedecendo aos prazos 
estipulados. 
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (artigo 137, II, da Lei Federal n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados. 
10.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das condições do Termo de Referência 
e das cláusulas do respectivo Contrato Administrativo, com habilitação e conhecimento adequados, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade, operacionalidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e expressa 
anuência da Administração. 
10.7. Credenciar junto a Administração um representante e número de telefone e e-mail para prestar 
informações, esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem  
 
durante a execução contratual. 
10.8. Indicar, a pedido da Administração, telefones para contato fora dos horários normais de 
atendimento, inclusive finais de semana e feriados, quando necessários. 
10.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Administração. 
10.11. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 



10.12. Manter durante a execução e vigência do respectivo Contrato Administrativo, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação. 
10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação pertinente, nos termos do artigo 116 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 
10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, II, d, da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 
10.17. Cumprir as normas de segurança segundo a legislação federal, estadual e/ou municipal. 
10.18. Executar o objeto com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações do(a) Gestor(a) do Contrato e seu respectivo Fiscal. 
10.19. Submeter previamente, por escrito, ao Fiscal do Contrato, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste Termo de Referência e/ou Contrato 
Administrativo. 
10.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
10.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Fiscal do Contrato, garantindo-lhe o 
acesso, a qualquer tempo, a sede da empresa, ao local dos trabalhos ou produção, bem como aos 
documentos relativos à execução do objeto. 
10.22. Realizar o fornecimento ou iniciar os serviços no prazo fixado pela Administração, em exato 
cumprimento as especificações estabelecidas no Termo de Referência e/ou Contrato Administrativo. 
10.23. Manter a frente do fornecimento ou serviços, empregados, colaboradores ou profissionais 
qualificados, inclusive aqueles eventualmente apresentados na fase de habilitação ou outros previamente 
autorizados pela Administração. 
10.24. Empregar boa técnica na prestação dos serviços; 
10.25. Os serviços poderão ser executados fora do horário de expediente e em finais de semana, para 
garantir o pleno atendimento do interesse público, sem qualquer tipo de ônus para o Município de Porto 
Esperidião/MT.  
10.26. Apresentar a Contratante, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 
pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do Contrato; 
10.27. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as prescrições e critérios técnicos 
vigentes. 
10.28. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/1990); 
10.29. Todos os materiais utilizados para os serviços prestados, serão por conta da empresa prestadora 
de serviço; 
10.30. A CONTRATADA deve ser responsável pela qualidade do objeto fornecido ou dos serviços 
prestados. 
10.31. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados), adotando medidas para proteção de dados pessoais ou informações a que  
 
tenha acesso. 
10.33. Apresentar ao Fiscal do Contrato, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão nos órgãos públicos vinculados a Administração. 
10.34. Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, a legislação tributária do Município de 
Porto Esperidião/MT, especialmente de seu setor de contabilidade e Sistema de Controle Interno, 
especialmente quanto as regras de retenção do Imposto de Renda, dispostas na Instrução Normativa nº 
RFB nº 1234/2012, sob pena de não aceitação por parte do Contratante. 
 
11. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO: 

11.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da prestação, juntamente 
com a nota fiscal ou documento equivalente, pelo(a) Fiscal do Contrato, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, Contrato 
Administrativo e na correspondente proposta. 
11.2. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 



quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado a ser expedido pelo(a) 
respectivo(a) Gestor(a) do Contrato. 
11.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do artigo 75 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será 
de até *** (*****) dias úteis. 
11.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
11.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado as disposições do artigo 143 da Lei Federal n.º 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento nos termos do artigo 63 da Lei Federal n.º 4.320/1964 ou a legislação a que 
vier a substituí-la. 
11.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo. 
11.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez, qualidade e 
segurança do objeto, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto 
contratado, inclusive eventuais garantias extracontratuais, a exemplo daquela prevista no artigo 618 do 
Código Civil Brasileiro. 
 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das condutas previstas no 
artigo 155 da Lei Federal n.º 14.133/2021, quais sejam: 
12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; e 
12.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
12.2. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.3. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla 
defesa do contratado, nos termos da legislação vigente. 
12.4. Na aplicação das penalidades deverão ser observadas todas as normas contidas na legislação de 
regência. 
 
13. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO: 

13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com este Termo de Referência e 
respectivo Contrato Administrativo, bem como as normas da Lei Federal n.º 14.133/2021 e legislação 
regulamentar do Município de Porto Esperidião/MT. 
13.2. As comunicações entre o Fiscal e/ou Gestor do Contrato e a CONTRATADA, devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
13.3. O Fiscal do Contrato poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
13.4. Durante o período de vigência do Contrato Administrativo, por qualquer forma de contratação, será 
acompanhado e fiscalizado por agente público especialmente designado pela Administração, devendo 
este: 
13.4.1. Promover a avaliação e fiscalização da adequada execução do objeto, solicitando à 
CONTRATADA ou seus prepostos todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato. 
13.4.2. Atestar, em conjunto com o Gestor do Contrato, as notas fiscais da CONTRATADA para efeitos de 
pagamento. 
13.5. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 
 
14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Município para o exercício financeiro de 2024, na seguinte dotação 
orçamentária:  
 



Gestão/Unidade:  09- Secretaria Municipal da Fazenda; 
Função/Sub Função:       122- Administração geral  
Projeto atividade:          2070- Manutenção e Encargos da Sec. de Finanças 
Elemento de Despesa:  3.3.90.39.00. 
 
 
 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante simples apostilamento. 
 
15. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração.  
15.2. Vinculado a este Termo de Referência a Lei Federal nº 14.333/2021, e Decreto Municipal n.º. 
10/2023, bem como as demais legislações de regência. 
 
 

Porto Esperidião/MT, 09 de julho de 2024. 
 

 
Este Termo de Referência foi elaborado pela agente público Sr.(a) Giuliana Menkes Negro – Matrícula 
13336-1, lotado(a) na Secretaria de Administração. 
 
 
 
 

 
Giuliana Menkes Negro 
Matrícula n.º 13336-1 

Coord. De Compras e Almoxarifado 
 
Homologo: 
 
 
 

 
 

Silvio Ciappina 

Secretário(a) Municipal de Administração 
Portaria 289/2024 

Prefeitura Municipal de Porto Esperidião/MT 

 


